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RESUMO
Com o objetivo de propor uma discussão acerca do assédio moral no ambiente de trabalho, que nasce da construção de uma reflexão sobre o conhecimento jurídico, numa perspectiva sociológica sobre o tema,  este trabalho, pautado em pesquisa bibliográfica, investigou como esse mal é disseminado em ambientes de trabalho, bem como suas consequências e a dificuldade em combatê-lo. Pode-se avaliar que a problemática do assédio moral é manifestada pelo abuso de poder, que, na maioria das vezes, vem de um nível hierárquico superior, em face do subordinado, se apresentando através de práticas humilhantes cotidianas. Tais práticas acabam maculando física ou psiquicamente a vítima, pois, segundo a literatura sociológica que sustentou este estudo, o assédio moral se configura como uma modalidade muito sutil de precarização do trabalho, submetendo às piores condições o trabalhador, seja no ambiente laboral, seja na vida fora do trabalho. Compreende-se que, a fim de combater e reprimir esse mal que a cada dia se torna mais frequente, faz-se necessária a criação de lei específica tratando sobre o assédio moral, mas, acima de tudo, realizando um trabalho de conscientização e denúncia destes mecanismos difusos e velados de sobreposição de poderes. Conclui-se que o assédio, por mais que seja um tema bastante antigo, ainda gera dúvidas, no que se refere à sua concretização e ao trabalho de mitigar suas consequências no cenário produtivo.
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ABSTRACT
With the objective to propose a discussion about moral harassment in the workplace, which borns from the construction of the reflection about the judicial knowledge, in a sociologic perspective, this article, based in a bibliographical research, investigated the ways that the moral haressment is dissiminated in the workplace, as well as its inflinged consequences and how difficult it is to stop it. The problematic of the moral haressment comes from the abuse of power and, in the majority of times, the abuse starts from the boss in face of the employee. This abuse is caracterized by humiliating pranks that, in the end, inflicts serious phisycals and psicological damages in the worker. The moral haressment represents a very soft modality of precarization of work and its affects hits the worker, not only in his own job but also in the way he behaves at home. To give this problem an end, it is necessary the creation of a especific law  that will  have an impact in how the moral haressment is perceived by the society. For last, the bullying, even as something that exists for a long time, it still generates daughts of how to deal with, mainly in the aspects of its consequences in the productive scenary.
Key words: Moral Haressment. Workplace. Abuse of Power. Preecarization.

1 INTRODUÇÃO
Das diversas relações existentes num ambiente de trabalho, envolvendo empregados e empregadores, muitas delas ocorrem como afronta aos direitos trabalhistas já convencionados em lei. Reiteradas vezes são encontradas demandas no âmbito da Justiça do Trabalho envolvendo a inobservância das garantias legais como o não pagamento de honorários devidos, a exploração de horas extras não compensadas, o aumento salarial incompatível com os índices reais, jornada de trabalho irregular, dentre outros.
Apesar dos exemplos acima serem mais presentes em nosso dia-a-dia, os direitos dos trabalhadores vem sendo atingidos de maneira velada, comum e constantemente pelo assédio moral, um tipo de violência simbólica que ocorre nas mais diferentes situações, como meio de subjugar ou impor interesses e poder sobre o outro, conforme lembra Bourdieu (2007) na sua teoria sociológica sobre este aspecto presente, sobretudo nas relações sociais construídas sob o signo do capitalismo.
O assédio moral no trabalho causa um mal estar que vai além do que se pode imaginar, ele precariza o ambiente de trabalho, além de infligir os espaços laborais, mácula e ameaça os direitos do homem. Atinge a dignidade da pessoa humana, desestabilizando o trabalhador emocionalmente e causando desconforto. Além disso, temos o assédio moral como uma tipologia de precarização do trabalho.
Neste trabalho, constatamos que é muito difícil o sujeito passivo desse ato provar o assédio sofrido, tornando assim, o trabalhador, hipossuficiente, diante de tal situação. Além disso, poderemos verificar que assim como a sociedade, o Poder Judiciário tem dúvidas em como se comportar diante de casos de assédio moral. Da mesma forma, veremos que, apesar de ser comentado, e de ultimamente ter ganhado espaços em discussões na sociedade brasileira, o assédio moral ainda é um fenômeno que gera dúvidas no que se refere a sua materialização. Porém, o que mais causa indignação é quando o assédio moral parte de algum funcionário público revestido de hierarquia funcional, atuante no próprio Poder Judiciário, órgão que deve o responsável por dirimir os conflitos nas relações trabalhistas. Assim, surgiu o interesse de analisar, de forma singular, o assédio moral dentro das instituições públicas.
Diante desse quadro, o assédio moral no Poder Judiciário chega a ser uma problemática desafiadora, considerando ser este um ambiente onde são debatidas formas de promoção da Justiça. Ainda de forma incipiente é discutido na academia o assédio moral neste contexto, muito embora já existam Núcleos de Estudos de grande relevo, a exemplo do Núcleo de Estudos e Ações sobre Violência no Trabalho - NEAVT da Universidade Federal de Santa Catarina. 
Nesse artigo veremos como esta realidade esta bastante presente em todos os tipos de instituições, sejam elas públicas ou privadas, tornando o ambiente de trabalho um verdadeiro pesadelo e precarizando o trabalho como um todo. 
Levando-se em conta toda a problemática envolvendo o assédio moral, propomos, então, uma discussão a fim de elucidar as consequências que esse mal acarreta à sociedade, assim como demonstrar os desafios enfrentados tanto pela vítima quanto pelo judiciário.



2 REFERENCIAL TEÓRICO  

2.1 ASSÉDIO MORAL COMO PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO 		
Atualmente, o assédio moral no ambiente de trabalho é um tema bastante discutido na mídia e, principalmente, nos meios jurídicos. Contudo, essa prática é tão antiga quanto às relações de trabalho no contexto das sociedades Ocidentais, principalmente levando-se em consideração que nas sociedades pré-capitalistas e também naquelas ainda baseadas no modo de produção escravista, as formas dissimuladas de flertar e oferecer violência gratuita contra o trabalhador da parte de superior hierárquico no ambiente de trabalho já poderia ser observado. 
Margarida Barreto (2015) assevera que “o assédio moral no trabalho não é um fenômeno novo, pode-se afirmar que é tão antigo quanto o próprio trabalho”. Essa antiga realidade nos acompanha até hoje. Não só nos acompanha como diuturnamente essa prática vem se tornando mais “comum”. O número de casos de assédio moral é algo que chama muita atenção, afetando mais da metade dos brasileiros, como aponta pesquisa publicada pela BBC Brasil (2015). Esse mal acontece onde menos se imagina como no ambiente do funcionalismo público, particularmente na Justiça do Trabalho, local fluentemente procurado por quem sofre esse mal, em busca de um amparo legal.
No geral, esse tipo de comportamento, infelizmente, está cada vez mais se tornando comum, como vimos na pesquisa publicada pela BBC Brasil, nos mais variados ambientes de trabalho, afetando diretamente a produtividade do trabalhador e consequentemente, a produção do órgão ou empresa onde desempenha suas atividades. Numa perspectiva sociológica alerta Antunes (2008) “se a vida humana necessita do trabalho humano e de seu potencial emancipador, ela deve recusar o trabalho que aliena e infelicita o ser social”. A partir disso, podemos entender que devido a importância que o labor possui na vida de cada pessoa, principalmente no que se diz respeito ao processo de maturação do indivíduo, um ofício que seja demasiado penoso, deve ser condenado. As consequências do assédio, forma penosa de trabalho, podem se manifestar de várias formas, afetando tanto a parte física quanto psíquica do indivíduo. O empregado começa a carregar em si traços do assédio, como: desânimo, depressão, pressão alta, síndrome do pânico e, em casos mais extremos, podendo levar até a um suicídio.
No contexto proposto pela legislação trabalhista, o trabalho deve ser um espaço de realização pessoal, mas infelizmente não é isso que acontece. E o que acaba acontecendo é que ele serve apenas como um meio de sobrevivência. Antunes (2002) destaca a importância do trabalho na vida do indivíduo e de que forma ele pode ser fundamental na realização social da pessoa.

Se na formulação marxiana o trabalho é o ponto de partida do processo de humanização do ser social, também é verdade que, tal como se objetiva na sociedade capitalista, o trabalho é degradado e aviltado. Torna-se estranhado. O que deveria se constituir na finalidade básica do ser social – a sua realização no e pelo trabalho – é pervertido e depauperado. O processo de trabalho se converte em meio de subsistência. A força do trabalho torna-se, como tudo, uma mercadoria, cuja finalidade vem a ser a produção de mercadorias. O que deveria ser a forma humana de realização do indivíduo reduz-se a única possibilidade de subsistência do despossuído. Esta é a radical constatação de Marx: a precariedade a perversidade na sociedade capitalista. Desfigurado, o trabalho torna-se meio e não “primeira necessidade” de realização humana. Na formulação contida nos manuscritos, “... o trabalhador decai a uma mercadoria e à mais miserável mercadoria”, torna-se “um ser estranho a ele, um meio da sua existência individual” (ANTUNES, 2002, p. 125-126).

Como resultado dessa forma precária de trabalho, temos a não realização do ser social – muitas vezes, considera-se o produto ou aquilo que o trabalhador tem a oferecer, não ele mesmo, que acaba se tornando apenas um meio de benefícios para o detentor do capital. Tornando assim o trabalho precário e visto apenas como um meio de sobrevivência e não de satisfação pessoal. Diante dessa realidade podemos observar que o trabalho pode se tornar um meio de exploração, no qual o que se busca é apenas a obtenção de lucro, passando por cima do real sentido do trabalho e indo de encontro às leis trabalhistas.
Apesar de que a maioria da população trabalha para produzir produtos e serviços, elas não detêm os meios de produção. Esses são possuídos por uma quantidade mínima de pessoas. Pelos frutos de seu trabalho, os trabalhadores ganham apenas o mínimo necessário para a sua sobrevivência. O produto de sua criatividade, seu cérebro, seu corpo, não lhes pertence. O que eles produzem enquanto trabalham pertencem a um terceiro.
Acerca do assunto descrito, Antunes (2002) assevera: 

Daí que o trabalhador só se sinta junto a si fora do trabalho e fora de si no trabalho. Sente-se em casa quando não trabalha e quando trabalha não se sente em casa. O seu trabalho não é, portanto, voluntário, mas compulsório, trabalho forçado. Não é a satisfação de uma necessidade, mas somente um meio para satisfazer necessidades fora dele (ANTUNES, 2002, p. 127).


A partir do que foi exposto, podemos verificar que no trabalho, muitas vezes, nos deparamos com mecanismos de escravidão, um trabalho doloroso e que ao invés de nos proporcionar sensações boas acaba nos tornando prisioneiros. Muitos podem ser levados a pensar que trabalhar é uma atividade extremamente insatisfatória e de que as pessoas deveriam ser felizes por não trabalhar. Mas isso não é verdade, já que a perda do salário e consequentemente a moradia, plano de saúde, é devastador. E não se trata apenas da perda do salário, mas também a falta de interação dos colegas no ambiente de trabalho, assim como não se sentir produtivo ou valorizado como contribuidor para a sociedade, pois o trabalho sozinho não é fator suficiente para que as pessoas se sintam felizes com o seu trabalho.
Quando falamos de precarização do trabalho, podemos fazer uma relação com diversas situações atípicas laborais, que vieram como reflexo de mudanças econômicas sociais no setor. Tais mudanças tiveram como principal característica a desqualificação dos contratos trabalhistas, impedindo, por sua vez, a manutenção das taxas de lucro e interferindo, de maneira direta, no mundo do trabalho, pois acaba intensificando a produtividade do trabalho e elevando o nível de exploração da mais-valia do trabalhador. Além disso, existem trabalhadores sendo obrigados a se sujeitar a péssimas condições de trabalho, baixos salários, jornadas abusivas e violação de seus direitos.
A precarização, em um breve conceito, nas palavras de Galeazzi (2002, p. 242-243) pode ser contemplada em duas dimensões: a ausência ou redução de direitos e garantias de trabalho; e a qualidade no exercício da atividade. Na primeira, podemos dizer que o retrocesso em conquistas não constitucionais e a ampliação de formas de inserção ocupacional, que foram feitas nas negociações coletivas, não estendem ao trabalhador parte ou o todo dos direitos constitucionais. Já na segunda, a relação é considerada através de ganhos e quantidade de trabalho, e, complementando esta segunda dimensão, ainda temos os aspectos de qualidade, que são ligados diretamente ao exercício da atividade.
Ainda sobre o exposto, Galeazzi (2002, p. 242) assevera:

O termo precarização tem sido empregado, atualmente, em referência a diversidades laborais atípicas que se tornaram expressivas nos anos 90 com reflexos da crise do sistema econômico. Essas formas de inserção ocupacional apresentam as características de não serem regidas por contrato de trabalho assalariado típico, e as condições de trabalho nelas encontradas, tendem a um padrão inferiorvisa vis à condição assalariado (GALEAZZI, 2002, p.242).



O trabalho deveria ser um momento de prazer do homem, em que ele desempenha aquilo que sabe fazer de melhor. Porém, as condições de trabalho e a sua precarização acabam tornando o trabalho um peso, uma obrigação, visando, apenas, o salário em si e aquilo que ele representa. Dessa forma, somos levados a pensar de que o labor é um meio necessário de sobrevivência que, independente de gostarmos ou não, precisa ser exercido. Defende Karl Marx:

Uma vez pressuposta a propriedade privada, minha individualidade se torna estranhada até tal ponto, que esta  atividade  se  torna  odiosa,  um suplício e, mais que atividade,  aparência  dela;  por  conseqüência,  é também uma atividade puramente  imposta  e  o  único  que  me  obriga  a realizá-la é uma necessidade extrínseca e acidental, não a necessidade interna e necessária (MARX, 1984, p.299). 


Na sociedade capitalista, o trabalho só é considerado “real” se ele for considerado produtivo. Por produtivo, leia-se: gerar lucro para os capitalistas. Isso traz um entendimento limitado do trabalho de que ele só pode ser verdadeiro, se for pago.
Marx descreveu o trabalho humano como uma atividade positiva e criativa, mas, no capitalismo, o resultado dessa atividade é alienado do trabalhador. O argumento que o principal incentivo para se trabalhar é o salário, é muitas vezes verdadeiro no sistema capitalista. Porém, não é de nenhuma maneira, o único motivo pelo qual se trabalha e o salário sozinho não é o suficiente para fazer as pessoas ficarem satisfeitas com suas respectivas atividades. As pessoas querem trabalhar; elas querem ser boas em alguma coisa; elas querem ser parte de algo importante – desde que tenha algo significativo atrelado.
Ainda acerca do assunto, afirma Antunes:


Nas sociedades capitalistas “o valor de uso (o produto do trabalho concreto) não serve para a satisfação das necessidades. Ao inverso, sua essência consiste em satisfazer as necessidades do não possuidor. Ao trabalhador lhe é completamente indiferente o tipo de valores de uso por ele produzido, não tendo com eles nenhuma relação. O que desenvolve para satisfazer suas necessidades é, pelo contrário, trabalho abstrato: trabalha unicamente para manter-se, para satisfazer as meras necessidades ‘necessárias’” (ANTUNES, 2002. p. 128).

Os trabalhadores são pressionados a atingir metas excessivas, jornadas de trabalho absurdas, sendo submetidos a constrangimentos. Mas calam-se diante da situação e se submetem a essa realidade. Eles passam a conviver em um ambiente que, à primeira vista, pelo menos de forma aparente, está livre desse tipo de situação, mas que acaba ocultando uma insatisfação que se torna silenciosa.
Em outros casos, muitos trabalhadores chegam até a se enganar e acham que tudo o que está acontecendo ao seu redor faz parte de uma relação normal de trabalho, não se dando conta de que estão sendo explorados. Além de refletir na vida pessoal do trabalhador, o assédio reflete diretamente na sua produtividade.
Quando falamos de precarização de trabalho, remetemos a um tipo de situação que gera um mal estar ao trabalhador, como também ao próprio ambiente de trabalho. E esse mal estar acaba gerando um desânimo neste ambiente. Como resultado, aquilo que deveria ser um momento de realização muitas vezes acaba se tornando um momento de tormenta. Tudo isso ocorre por abusos de todos os tipos, sejam eles psicológicos ou sexuais. E isso é o que podemos classificar de assédio.
As formas de discriminação no ambiente de trabalho, difusas, dissimuladas e veladas, se apresentam como meios de convívio social que alimentam as relações de discriminação e superioridade próprias do assédio moral. Ou seja, há no assédio moral um meio muito sutil de precarizar, ou seja, fragilizar, inferiorizar a relação humana produtiva entre empregado e o superior da categoria laboral, já que o agressor gera, de maneira direta, um mal-estar à vítima, afetando, assim, todo o seu desempenho, além de causar um clima hostil no meio ambiente de trabalho, podendo afetar os demais empregados.
A precarização no trabalho afeta todo o ambiente, podendo assim causar mudanças estruturais que podem trazer complicações. Para Ricardo Antunes (2011) “Quando o trabalho vivo (trabalhadores de fato) é eliminado, o trabalhador se precariza, vira camelô, faz bico etc.” (ANTUNES, 2011, p.06). A precarização vem como uma forma disfarçada de derrubar os direitos trabalhistas. Um termo que constantemente é usado no ambiente trabalhista é o da flexibilização. Mas que na verdade é apenas uma forma de tentar esconder a diminuição dos direitos dos trabalhadores. 
A flexibilização pode ser entendida como “liberdade da empresa” para reduzir o horário do trabalho, ou de recorrer a mais horas de trabalho; possibilidade de pagar salários reais mais baixos do que a paridade do trabalho exigido; a possibilidade de subdividir a jornada de trabalho em dia e semana segundo a conveniência da empresa, mudando os horários e as características do trabalho, dentre outras formas de precarização da força de trabalho. 
2.2 ASSÉDIO MORAL, O QUE É?
Quando ouvem falar sobre o assédio moral, remetem, de forma indireta, ao assédio sexual ou a situações de muita humilhação em ambiente de convívio social, a exemplo, dos espaços onde se (re)produzem sistemas sociais de reprodução do capital, porém o que muito não se sabe é que o assédio moral abrange diversas práticas que, em geral, acabam passando despercebidas.
Ao fazer uma busca em algumas pesquisas especializadas em termos jurídicos, podemos classificar a palavra humilhação como uma ação ou omissão, por dolo ou culpa, cometida pelo empregador ou seus prepostos, de natureza psicológica e repetitiva, ofendendo a dignidade, personalidade e integridade do trabalhador, que é humilhado e constrangido durante a jornada de trabalho. É justamente essa equação, numa relação trabalhista, que caracteriza o assédio moral.
Em outras palavras, trata-se de um comportamento abusivo dentro do meio ambiente de trabalho que parte, principalmente, dos chefes em relação aos subordinados, mas que também pode ocorrer entre colegas de trabalho, causando prejuízos físicos e psicológicos à vítima, assim como, precarizando a relação de trabalho e afetando a produtividade.
Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), o assédio moral é uma prática antiga nos locais de trabalho e se caracteriza como uma violência moral que ofende a dignidade do trabalhador.
O Direito brasileiro, conforme o artigo segundo da Lei n° 12.250/2006, define o assédio moral como:

Considera-se assédio moral para os fins da presente lei, toda ação, gesto ou palavra, praticada de forma repetitiva por agente, servidor, empregado, ou qualquer pessoa que, abusando da autoridade que lhe confere suas funções, tenha por objetivo ou efeito atingir a auto-estima e a autodeterminação do servidor, com danos ao ambiente de trabalho, ao serviço prestado ao público e ao próprio usuário, bem como à evolução, à carreira e à estabilidade funcionais do servidor [...] (BRASIL, 2006).

A pesquisadora Margarida Barreto (2008) considera o assédio moral uma exposição do trabalhador a situações vexatórias, constrangedoras e humilhantes durante o exercício de sua função, de forma repetitiva e prolongada, ao longo da jornada de trabalho. Quanto àqueles que consideram o assédio moral uma doença, Margarida Barreto discorda, afirmando que esse tipo de definição apenas serve para criar uma tendência de culpabilizar o trabalhador e de colocar a discussão no campo da biologia.
Por assédio moral é compreendido também como aquele em que ocorre no local de trabalho toda e qualquer conduta abusiva, seja ela por palavras, gestos, comportamentos ou manifestada de qualquer outra forma, desde que traga ao agente sofredor da agressão problemas como: dano à personalidade, à dignidade, danos psicológicos ou até mesmo à sua integridade física, além de por em perigo o seu emprego e o bem estar de sua relação no meio ambiente do trabalho, conforme definição da psiquiatra francesa Marie-France Hirigoyen (2008).
O assédio moral é um mal que se inicia, geralmente, de maneira inofensiva, sem causar tantos danos. Ou seja, começa timidamente, considerado por muitos, em princípio, uma “brincadeira”, mas que depois, com a repetição, acaba se propagando traiçoeiramente. Embora fatos isolados sejam considerados inofensivos, pelo menos aos olhos de pessoas alheias à situação, o conjunto de práticas vexatórias, de pequenos traumas, é que causa a agressão (HIRIGOYEN,2008).
Geralmente o assédio se inicia devido a uma falsa ilusão de superioridade – criada na sociedade, pela mídia, ou até mesmo pela família – deque uma determinada pessoa é superior devido a simples características físicas (gênero, cor da pele etc.) e sociais (classe social). Muitas vezes, essa falsa ilusão de superioridade é traduzida para o ambiente de trabalho, causando o assédio.
Podemos dizer que o assédio moral acaba sendo estimulado, também, por conta de um paradigma atual, gerado pela globalização, que obriga o homem produtivo, no âmbito trabalhista, a não apenas alcançar as suas metas, mas ultrapassá-las, mesmo tendo que, muitas vezes, “passar por cima de pessoas”. Essas metas nem sempre são impostas pelo chefe, mas pelo próprio trabalhador, através da necessidade de ‘massagear’ o seu ego diante da disputa para saber quem produz mais. Assim, muitos trabalhadores acabam deixando os valores éticos de lado.

2.3 ANÁLISE DE CONJUNTURA ACERCA DA PROBLEMÁTICA DO ASSÉDIO MORAL NO BRASIL 

Ao analisarmos a história do Brasil colonial e imperial nos deparamos com o trabalho compulsório, marcado pelo modo de produção escravista, dentro da lógica produtiva mercantil, marcado pelo excesso de maus tratos, jornadas absurdas e desumanas de trabalho, no qual o objetivo era atingir maior produção. Apesar dessa página sombria na história de nosso país ter nos ensinado algumas importantes lições - e de termos avançado bastante desde aquela época - ainda nos deparamos com alguns erros do passado, como: práticas de humilhação, abuso e maus tratos cometidos pela parte mais forte da relação de trabalho. Isso ainda continua ocorrendo porque os avanços foram institucionais, não necessariamente humanos ao ponto de trazer emancipação dos indivíduos. 
		Assim, por mais que o assédio seja uma problemática antiga, ainda é uma realidade muito presente no Brasil e pouco discutida. Segundo pesquisa realizada pelo vagas.com e publicada no site G1 (2015) mais da metade dos brasileiros já sofreram assédio,sendo estes 52,2%. Contudo, apenas 12,5% das vítimas denunciaram os agressores.
		Ao nos depararmos com esses dados podemos observar a falta de conscientização dos brasileiros em relação ao assunto. Isso se dá, principalmente, pela ausência de programas que eduquem a população acerca da problemática do assédio, assim como a quantidade restrita de leis que visem proteger a vítima. Esta não se sente confortável em denunciar os agressores, já que teme sofrer perseguições, desde perder seu emprego, até mesmo a sofrer danos físicos. 

2.4 ASSÉDIO MORAL COMO VIOLÊNCIA SIMBÓLICA

A violência simbólica é um termo criado pelo sociólogo Pierre Bourdieu (2007) para demonstrar a dominação masculina sobre as mulheres, mais também tem sido uma categoria apropriada para entender as diferentes relações de dominação presentes nas sociedades contemporâneas. Algumas pessoas remetem esta denominação a um tipo de agressão física, ou até mesmo sexual, que ocorre, na maioria das vezes, de forma silenciosa e está enraizada no nosso meio. É um padrão cultural, não natural, que é perpetuado principalmente pela mídia, em que a classe dominante impõe seus costumes aos dominados. O dominado, que por anos é bombardeado pela cultura da classe dominante, aceita essa relação desigual como algo que faz parte da convivência diária, sem notar tal dominação.
Bourdieu (1998) traz a categoria de violência simbólica através de um olhar pelas relações de força e poder. Segundo o autor, as relações sociais se dão em campos, que se formam através de estruturas objetivas e subjetivas, pelos quais os agentes visam adquirir capitais simbólicos, que seriam os capitais econômico, cultural e social. O campo ou espaço social opera com suas próprias regras e valores, atraindo pessoas e grupos que possuem o mesmo hábito.
Sobre a dominação simbólica explica Bourdieu:

A força da ordem masculina pode ser aferida pelo fato deque ela não precisa de justificação: a visão androcêntrica se impõe como neutra e não tem necessidade de se enunciar, visando sua legitimação. A ordem social funciona como uma imensa máquina simbólica, tendendo a ratificar a dominação masculina na qual se funda: é a divisão social do trabalho, distribuição muito restrita das atividades atribuídas a cada um dos dois sexos, de seu lugar, seu momento, seus instrumentos [...] (BOURDIEU, 1998. p.15).

A partir da instauração da dominação, surge a violência:

A violência simbólica institui-se por meio da adesão que o dominado não pode deixar de 	conceder ao dominador (logo, à dominação), uma vez que ele não dispõe para pensá-lo 	ou pensar a si próprio, ou melhor, para pensar sua relação com ele, senão de 	instrumentos de conhecimento que ambos têm em comum e que, não sendo senão a 	forma incorporada da relação de dominação, mostram esta relação como natural; ou, em outros termos, que os esquemas que ele mobiliza para se perceber e se avaliar ou para 	perceber e avaliar o dominador são o produto da incorporação de classificações, assim naturalizadas, das quais seu ser social é o produto (BOURDIEU, 1998, p.41).

Apesar de ser uma denominação criada para tratar da dominação do homem sobre a mulher, ela também pode ser usada para entendermos como acontece o assédio no ambiente de trabalho. Dessa forma, temos o dominador como o chefe ou superior; e o dominado, como a vítima da violência. Esta analise nasceu das impressões de Bourdieu sobre a sociedade francesa da segunda metade do séc. XX, principalmente quando este analisa o conceito de dominação masculina, marcado pelo machismo e patriarcalismo, quando nestas condições submete à mulher a condição de inferior, com seus papeis sociais reservados ao ambiente doméstico. Nesta perspectiva a dominação simbólica aparece nas relações sociais, inclusive no assédio moral. 
A violência pode ser compreendida como uma forma de civilidade, que validaria as normas sociais, e como um dispositivo de poder e controle. Segundo as autoras Zalluar e Leal (2001) a violência impediria o reconhecimento do outro em seus atributos de identidade pessoal, independente de quem seja: homem ou mulher, preto ou banco, pobre ou rico, e este tipo de violência viria pelo uso de força física ou simbólica.
Para Barreto (2005) o assédio moral é:

[...] Uma forma sutil de violência que envolve e abrange múltiplos danos, tanto de bens materiais como morais, no âmbito das relações laborais. O que se verifica no assédio é a repetição do ato que viola intencionalmente os direitos do outro, atingindo sua integridade biológica e causando transtornos à saúde psíquica e física. Compreende um conjunto de sinais em que se estabelece um cerco ao outro sem lhe dar tréguas. Sua intencionalidade é exercer o domínio, quebrar a vontade do outro, impondo término ao conflito quer pela via da demissão ou sujeição. É um processo, mediado por palavras, símbolos e sinais, que, estabelecidos, impõem ao outro a obediência cega sem questionamentos ou explicações. Deve "aceitar" provocações, gozações, desqualificações e ridicularizações de formas constantes e repetitivas sem reclamar ou questionar (BARRETO, 2005,p.49-50). 

Dessa maneira, a violência é algo que vai muito além do que imaginamos e que acaba repercutindo e afetando várias áreas. Por mais que este tipo de violência não atinja, de maneira direta, a parte física, muitas vezes a psíquica acaba sendo afetada. É uma violência que deve ser considerada a partir do momento que viola, intencionalmente e repetidamente, os direitos do outro. 
Concluímos que a violência simbólica não está apenas atrelada à dominação masculina, mas também a qualquer relação social em que duas partes convivem em pólos contrários. O homem e a mulher, o chefe e o subordinado, entre outros. A violência se origina no senso comum, através de uma criação sócio-histórica que é implementada de maneira indireta pela sociedade, para crermos na desigualdade e na exclusão dos dominados, criando, assim, uma “distinção natural” entre os grupos e assentando sobre o poder da classe dominante de deliberar a acepção de excelência, que se refere à sua maneira de existir (BOURDIEU, 1996).

2.5 CONJUTURA DO ASSÉDIO MORAL E DESAFIOS ATUAIS 

O assédio moral é algo que vai muito além do que se imagina. Não se trata apenas de provocações, críticas ou humilhações. É algo que pode atingir psicologicamente o trabalhador, atingindo a vítima tanto no trabalho como na sua vida pessoal; e seu objetivo é fazer com que a vítima se sinta rejeitada, inferiorizada, sendo submetida a situações vexatórias e recebendo um tratamento frio e impessoal.
O poder judiciário recebe muitos casos de assédio moral contra servidores públicos. Quando o assédio é cometido em órgão público, a responsabilidade sobre o julgamento cabe à justiça comum. Porém, quando cometido em ambiente privado, o órgão responsável é a Justiça do trabalho. Apesar de o trabalho privado ser o alvo maior dessa perseguição, os servidores públicos não se isentam dessa perseguição, mesmo dispondo de algumas garantias, como, por exemplo, a estabilidade no trabalho. Pelo contrário: a cada ano o número de casos envolvendo servidores públicos cresce.
Casos de assédio moral podem ser encontrados em várias situações distintas e cada uma delas recebe diferentes olhares da justiça brasileira e também do legislativo. Veremos a seguir uma série de casos concretos e como cada um deles foi solucionado.
Em setembro de 2012 houve uma decisão inédita, reconhecendo o assédio moral como ato de improbidade administrativa, julgada pela 2ª turma da Corte Superior. O caso em questão mostrou que o prefeito de uma cidade gaúcha perseguia uma servidora, que o denunciou ao Ministério Público do Rio Grande do Sul por conta de uma dívida que o gestor tinha com o município. De acordo com o processo, o prefeito, ao tomar conhecimento de que havia sido denunciado pela servidora, a colocou de “castigo” em uma sala durante quatro dias, a ameaçou e ainda fez à servidora tirar férias forçadas durante 30 dias. Para a ministra Eliana Calmon, este foi um “caso clássico de assédio moral, agravado por motivo torpe”.
Ainda sobre o exposto, em novembro desse ano, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Senado Federal aprovou, em caráter terminativo, que o assédio moral em serviço público passa a ser considerado crime de improbidade administrativa.
[bookmark: _GoBack]Há também o caso de uma orientadora educacional que pediu na justiça indenização por danos morais, por alegar ter sofrido perseguição política e ter, até, que ser transferida de cidade por conta da perseguição. Ela ainda alegou ter desencadeado ansiedade e depressão por conta do acorrido. O pedido, porém, foi negado em primeira e em segunda instância por não ter sido comprovado o nexo de causalidade da conduta e o dano causado. A servidora alegou que houve omissão no recurso do STJ em relação às análises das provas do assédio moral. Mas, para o ministro relator, Benedito Gonçalves, houve a anulação por falta de motivação necessária para ir em frente com o recurso. Dessa forma, não teria como se configurar perseguição política ou assédio moral: “Ao que se pode perceber do trecho do depoimento em destaque, não se conhece a prática de atos de perseguição política ou assédio moral, de sorte que as doenças de que foi acometida a autora não podem ter suas causas atribuídas ao município” (Revista Consultor Jurídico, 2013). 
Temos também o caso de um engenheiro elétrico que foi aprovado em um concurso para o Tribunal de Justiça de Rondônia, mas que teve o seu estágio probatório negado. Devido a esse fato, ele recorreu à justiça, ingressando com um mandato de segurança contra ato do presidente da corte e chefe do setor, alegando ter sido vítima de assédio moral profissional e ponderando que suas avaliações foram injustas e parciais, apontando vícios no processo administrativo e no ato de exoneração do cargo. Porém, para a ministra e relatora do recurso Laurita Vaz, o engenheiro não conseguiu comprovar o assédio através de provas documentais ou de alguma conduta dos superiores.
No Estado de São Paulo, oficiais de Justiça alegaram que suas cargas de trabalho excedem o volume “normal” de trabalho, configurando assim assédio moral. Acrescentaram ainda que o presidente do tribunal paulista teria determinado que eles cumprissem suas funções da 1º e 2º vara junto com as da 3º vara da mesma localidade. Para os servidores o acúmulo de funções é algo ilegal, configurando assim assédio moral e trabalho extraordinário sem a devida contrapartida financeira, mesmo que esse trabalho não exceda o horário normal de trabalho e sem prejuízo das obrigações originais. 
Porém para a ministra relatora do processo, Laurita Vaz, os servidores não apresentaram provas suficientes para que se configurasse assédio moral, nem prestação de serviço extraordinário sem a devida renumeração:

Por fim, é de ser ressaltado que o ato impugnado não é abusivo, tampouco ilegal, uma vez que, conquanto seja efetiva a cumulação de serviço, essa fixação teve caráter temporário e precário, voltado à toda evidência, a atender interesse público relevante, qual seja: a garantia de prestação jurisdicional (Revista Consultor Jurídico, 2013).


A partir dos casos concretos vistos podemos perceber como é difícil, ainda, para a justiça brasileira reconhecer casos de assédio moral. Sendo este um desafio a ser enfrentado, já que não dispomos de leis específicas sobre o assunto. Assim os juristas seguem linhas de raciocínio, muitas vezes opostas, e que acabam criando ainda mais confusão de qual maneira enfrentar os casos a respeito do assédio moral.
O assédio moral, apesar de ser tão antigo quanto o próprio trabalho, apenas recentemente se tornou objeto de discussão acerca de sua capacidade de desestabilizar e comprometer a saúde da vítima e consequentemente destruírem o meio ambiente trabalhista. Desta forma, a legislação brasileira e todo o seu ordenamento não tratam de forma clara os limites para a caracterização do assédio. Ainda não há uma norma específica de caráter nacional que venha a disciplinar os casos de assédio moral como crime.
Algumas leis relevantes ao assunto estão sendo verificadas no âmbito da administração pública em nível municipal e federal. Temos também alguns projetos de leis no âmbito federal. No entanto, ainda não detemos de uma legislação federal específica sobre o assédio moral, a questão não deságua na absoluta desproteção ao assediado (FONSECA, 2007).

2.6 ASPECTOS PUNITIVOS DA LEI N° 10.224/01 - ART. 216 A DO CÓDIGO PENAL 

Quando falamos de assédio moral, muitas pessoas acabam fazendo referência, mesmo que indiretamente, ao assédio sexual. Embora ambas as práticas, na maioria das vezes, apresentem no pólo passivo os mesmos sujeitos, não devem ser confundidos, pois apresentam características e finalidades distintas. 
A primeira diferença que podemos citar é a forma como essas práticas abusivas são vistas pelo nosso ordenamento jurídico. O assédio sexual é o ato de constranger alguém com intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual. É considerado um fato típico e ilícito apreciado pelo nosso Código Penal Brasileiro no artigo 216. Dessa forma temos o superior hierárquico como o sujeito ativo dessa prática.
Já o assédio moral, diferente do assédio sexual, não possui tipificação penal, nem mesmo lei específica sobre o assunto. O que ainda podemos encontrar são algumas leis, são elas: Lei Complementar nº 117/2011, que trata sobrea prevenção e a punição do assédio moral na administração pública estadual de Minas Gerais; Lei nº 6.986/2006, que traz a caracterização do assédio moral nas dependências de Administração Pública Municipal direta, indireta, autárquica e fundacional de Salvador e a aplicação de penalidades à sua prática, por parte dos servidores públicos.
O assédio sexual se configura quando o sujeito ativo, que seria o superior hierárquico, utiliza do seu poder e da sua patente para constranger a parte passiva da relação, no caso o subordinado, a fim de obter vantagem sexual. Porém, na maioria das vezes, não é a vantagem sexual em si que impulsiona o executor a cometer esse abuso, e sim o seu ego de superior em que se acha no direito de humilhar, maltratar a parte mais frágil da relação. Ele, até mesmo comete esse abuso como uma forma de constranger e afastar o sujeito passivo.
Vale lembrar, que a repetição de conduta não é indispensável para que ocorra a consumação do crime previsto no art. 216 do Código Penal, diferentemente do que ocorre no assédio sexual em que a repetição do comportamento ofensivo deve existir para que se configure o ato ilícito. 
Apesar de tanto o assédio sexual quanto moral apresentarem diferenças relevantes, é possível relacionar as duas, baseando-se nas sequelas que ambas chegam a causar nas vítimas. Danos psicológicos e físicos, precarização do ambiente de trabalho e sensação de insuficiência diante da violência cometida são características em comum dos dois assédios.
O que podemos ver em alguns casos é que o assédio moral pode advir do assédio sexual. Isso ocorre quando o detentor de poder tenta afastar o trabalhador assediando-o sexualmente. Não obtendo êxito em sua investida, o autor do fato passa a assediar moralmente a vítima, como uma maneira de vingar-se.
Dessa forma, o assédio sexual pode ser representado como sendo mais um caminho que se pode chegar ao assédio moral.

3 METODOLOGIA
A presente proposta de estudo está classificada como um estudo qualitativo, visto que, se buscou investigar criticamente a problemática do assédio moral no âmbito do serviço público. O trabalho foi desenvolvido através de pesquisas bibliográficas, baseada numa revisão teórica nas áreas de Direito do Trabalho e Sociologia do Trabalho, que se destinou a discutir os conceitos e contextualização do assédio moral nas sociedades contemporâneas, inclusive pensando esta problemática no Serviço Público. 
Utilizando o método de abordagem analítico-descritivo, se investigou a problemática do assédio moral como um desafio para o Poder Judiciário, para tanto foram levantados dados acerca de pesquisas sobre o crescimento deste delito no ambiente do funcionalismo público. Este estudo objetivou proporcionar a construção de um conhecimento jurídico, numa perspectiva sociológica do trabalho, que nasce a luz das inquietações trazidas pela problemática.


4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O assédio moral no ambiente de trabalho é um mal que nos acompanha há muito tempo, e que é praticado cotidianamente em diversos ambientes laborais. Se trata de um fenômeno que expõe os trabalhadores a situações humilhantes e vexatórias, que ocorrem de forma repetitiva e prolongada no ambiente laboral. Esse mal se manifesta, em grande parte, nas relações hierárquicas, em que predominam o abuso de poder do superior pelo subordinado, o qual muitas vezes acaba sendo submetida à conduta irregular e negativa do seu superior.
	Ocorrendo de forma repetitiva, uma conduta que à primeira vista, parecia ser “inofensiva” ou até mesmo uma situação “normal” de trabalho acaba gerando desconforto ao trabalhador, desestabilizando-o e tornando aquilo que deveria ser um momento de realização pessoal, no caso o seu trabalho, um momento de tortura.
	O assédio moral, oriundo de condições de trabalho desfavoráveis não atinge apenas uma pessoa específica, ele se dissemina por todo o ambiente laboral, deixando-o improdutivo. Assim, observa-se que não importa que as ofensas tenham um alvo específico, elas acabam interferindo em todo o meio laboral, precarizando-o consequentemente.
	Após o estudo em questão foi possível visualizar as problemáticas do assédio moral no ambiente laboral, sua gravidade e toda a sua dificuldade em caracterizar o ato como um assédio. Isso muito se dá pela falta, ainda, de uma lei específica que trate do assunto. 
O sistema jurídico ainda se encontra muito inerte em relação a essa questão, visto que, esse é um tema que nos persegue desde a antiguidade. Ainda nos falta uma visão mais clara e objetiva acerca do assunto, que poderia ser melhor esclarecida e prevenida com a devida atenção dos legisladores municipais, estaduais e federal na criação de uma legislação que melhorasse o entendimento acerca do assédio moral. 
Outra forma de melhorar a situação atual no que se refere ao assédio moral, seria uma fiscalização mais rígida do Ministério Público. Além de uma aplicação mais eficiente por parte dos magistrados, visto que o objeto desse estudo, por não ser devidamente tipificado, ainda gera muitas interpretações distintas.  
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